
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 'SAPUCAI lIghr  
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

TM/ALHO COM AMOR 

E 1 	N9 	1.300/85 

de 2 d setembro de 1986 

"Autoriza a abertura de credito especial e 

contem outras providencias". 

O Povo do Munic ■ p4o de Santa Rita do Sapucai, por seus repre-

sentantes decretou, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  - Fica o Executivr, Municipal autorizado a abrir no / 

corrente exercício um :.rédito Especial no valor de Cz$ 20.000,00 (vin-

te mil cruzados) para ajuda financeira ao "Desfile de Cavaleiros", den 

tro das programações do 6Q FEIROFOLCLÓRICO. 

Art. 29  - Como recursos 'a abertura do credito especial autori 

zado no art. 12, fica anulada da dotação orçamentária 4.1.1.0. - Obras 

e instalações - Depto. Mun. de Estradas de Rodagem - a importSncia de/ 

Cz$ 20.000,00 (vinte mil cruzados). 

Art. 39  - Revogam-se as disposições em contrario, enteando es 

ta lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Punicipal de Santa Rita  do Sapucai, 2 de setembro/ 

de 1986. 

BEL. 	O TOLEDO RENNó 

- Pref. Municipal - 

RUBENS FR O Â C-RVALHO 
. 

- Secr arto 
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